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MUNrcípro DE MARMELE'É8
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,26 de outubro de2022

De: Departamento de Saúde de Marmeleiro
Para: Exmo. Sr. Prefeito de Marmeleiro Paulo Jair Pilati
Para: Comissão de Licitação

JUSTIF'ICATIVA PARA ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
sERVIÇO

1 - DA JUSTIFICATIVA.

O Departamento Municipal de Saúde de Marmeleiro vem por este meio solicitar
aditivo do contrato de prestação de servigo N' 135/2021 vinculado ao Pregão Eletrônico
10812021 firmado com a empresa CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob

o no 26.522.04710001-09, com t.d. nu Èstrada Municipal EMC 364, sln", Linha Água
Amarela, Cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, CEP 89815-899, pelo período

de 12 (doze) meses a partir do seu vencimento, mantendo critérios com valores
corrigidos e justificados conforme aceite anexo a este documento.

A manutenção de contrato com empresa especializada se faz necessária para
coleta de resíduos de serviço de saúde (contaminados) gerados pelas unidades de saúde

do Município, visto que a coleta e devida destinação dos resíduos são fundamentais para

atender a legislação que versa sobre a correta destinação dos resíduos de serviços de

saúde parc garantia de que não haja contaminação de terceiros com agentes patológicos

ou degradação ambiental.
Considerando a análise de preços feita no mercado através de notas e contratos

de outros municípios também com outras empresas do ramo, e considerando que o
reajuste de preços será efetuado com base no INPC constatou-se ser vantajoso aditivar o

contrato com a empresa Cetrilife por mais l2(doze) meses.

Diante do exposto, solicitamos realização de aditivo do contrato mencionado,
para realizaçãolmanutenção do serviço de coleta de resíduos de serviços de saúde do

Município de Marmeleiro. Sem mais para o momento, manifestamos protesto de estima

e consideração, ficando a disposição para maiores informações e esclarecimentos.
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CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Dambros e Piva, 130, n" 130, Centro - CEP 85.615-000
Telefone: (46) 3 525 -2848



26fi0202212:59 Webmail :: Fwd: RES: aditlvo de contrato

Fwd: RËS: aditivo de contrato
Dê comprassaudeG)marmeleiro.pr.gov,br <comprassaude@marmelefro,pr.gov.br>

Para licitacao02 <licitacao02@marmelelro,pr.gov,br>

Data 26-10-202211:27

Depantamento Munfcipal de Saúde

Prefeftura Munfclpal de Marmelefro

cNPl 76.2ø5,665 /øøøt-øL
Fone: 46 3525-1677

--**- Mcnsngcm original ----

,Assunto:R,ËS; nditivo ds coillr¡tto

21+ry

D¡fa¡
flc:
Parri,,

$;,,1P'2022 tt:t0
<evandru(a)cetril ife. corn, br>.¡./evaudro(dcekil it'e,conr, br>

.gçonplæq.ude(Ð¡Funnelciro.pr.gov.br><./cornprusstude@)rnanneleiro.¡rr.gov.bÞ
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https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=1&_uld=14592&_mbox=INBOX&-a61le¡=prlnt&-extwln='1 1t2



2611012022 12:59 Webmail :: Fwd: RES: aditivo de contrato

Rogério, bom dia

Aceitamos a renovação do contrato referente ao pregão 108/2021com vencimenta em I6/1,3..D-2 por nrais 1.2- rneses.

Grato,

Cordlalmente,

215îl

\,þ

tL:-=i"..r'e

Evandro R" Rosset
Dirotor Ëxecutivo

49 3322.3565 I 98803.d231 0
c€trllife,coril.br

De: comprassaude(Pmarûìele¡ro.pr.gov.br <comprassaude@marrneleiro.pr,gov.hr>

Envlada em: quarta-felra, 26 de outubro de 2O?.2 l1:O9

Parar cvandro@cotrilife.corn.br

Assunto: Fwd: aditivo de contrato

Dep;rrtamonto Mr.rnicipal c{e Saúde

Ë'r: e f r¡ j. t:.u r':¿r Mun j, r,: i.p¿r l. driì Ma Ì, illcr.:1. e j. r: o

chrP.T ?6. 205. 665/000t.-0t,
Ir'nne: "1 6 .3525-1.tt"l'7

-------- lvlcnsagcnr original --------

Assunto;adltivo de contrato

Data:04-10-2022 1"1:03

De;"comüa,ffilJde-@J0îLmgleiti.p-ieQy,-hlr" <silllil'assaudet@lnarme.le.iro.F)!BQy-hrr></conamiffi]de@silrrejeir0"nicaxhr>

PararCetrilife <CeM[ifefÐtelrilìJe¡smü>, Cetrll¡fe Trírtâm de Residuos de Saúde Ltda <¡fe@teflIfu.ce-nr-h></rr-f$.@lgIr'Jfì.çpm,þr>

</cotril f f0@l cetril ifr¡.cont,f.rr>

Ilonr di¿r

SËIWIC]OS Dts

errcamirruharlrotas liscaìs c contratos clc ontros nrunicitrlios conrprovanclo a pli'llica <fc prcçorr rto rnelcackr.

ntt

RoqérÌ,o Perej.r:a rle Mel,o

Dep¿rrtanerìL:<l Muni.cÌ.pa,1, cle $aírrle
pïe f; e i. tu r:a Mu ni, c i.pa.l. rl.e lular-nte.l. e -i. ¡:o

CNPJ ?6. 205. rí65/000r-01
Fone: 46 3!i25-I6'71

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=14592&-mbor--INBOX&-action=print&-extwin=1 2t2



2l'
Recebemos de os servlços constantes da notð flscðl lndlcada ao lado.

Data de Receblmento ldentlflcação e Asslnatura do recebedor

Número da NFS-e

2022132224

Data de emlssão da nota

27/09/2022 16:44:15

2710912022 16:44:15
Data do fato gerador

códlgo de verlflcação

2FRK-OKCW

Número do RPS

32257

Número da Nota

2022132224PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECó - SC

Secretaria de Fazenda e Admlnistração

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFS-e

PRESTADOR DE SERVrçOS

Nome Fantasla: CETRILIFE TRATAM DE RESIDUOS DE SAUDE LTDA

Nome/Razão soclal: CETRILIFE TRATAM DE REsIouOs DE SAÜDE LTDA Insc, Estadual: 260170208
CPF/CNPJ: 26,522.o47/0o0L-og Insc. Munlclpal:52615 Telefone:49-3322-356s
Endereço: ESTRADA MUNICIPAL EMC 364, 1 Balrro: LINHA AGUA AMARELA CEP: 89815-899
Complemento: KM 01 Celular: 49-98834-2836
Munlcfplor CHAPECO UFr SC

E-mall: FINANCEIRO@CETRILIFE,COM.BR slte: www.cetrlllfe.com.br

ô cetritife

TOMADOR DE SERVrçOS

DISCRIMIN DOS SERVI os
Servlço

COLETA PARA TRATAMENTO E DESTINAçÄO FINAL DE
nrsÍouos oe seúoe

Valor UN

2.559,54

Valor do Servlço

2,559,54

Base de Cálculo x (o/o

2.559,54 X 5,00 --

rss

727,98

Qrd

1,00

Forma de Pagamento
VENCIMENTO

2717012022
VALOR

2.43 1.56

RETEN S FEDERAIS
P¡S/PASEP

R$ 0,00 R$ 0,00

COFINS

R$ 0,00

INSS IR

R$ 0,00 R$ 0,00

CSLL Outras retenções

R$ 0,00

Valor Bruto = R$ 2.559,54 Valor Lfquldo = R$ 2.431,56

Desc, condlclonado (R$)

0,00

Desc, lncondlclonado (R$)

0,00

Deduções (R$)

0,00

Base de cálculo (R$)

R$ 2,559,54

Allquota (0,6)

5,00

Valor ISS (R$)

R$ 127,98

OUTRAS INFOR ES
SEM RETENçAO DE INSS CONFORME IN RFB NO 97L/20O9

SEM RETENçAO DE PIS, COFINS, CSSL E IR CONFORME COSIT NO 99133, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017
RELACAO DAS ORDENS DE SERVICOS FATURADAS NESTA NoTA: 96692,96750,97965,979761 EDITAL PREGAo ELETRONICO No 029/2021 coNTRATo N0
2978lzoztl
oRDEM DE COMPRA: 2978/202L

coLETAS REALIZADAS NO PERTODO: Setembro/2022

Natureza da operação : TRIBUTADO FORA DO MUNICIPIO

sltuação trlbutárla do ¡ssQN : RETENçAO

Local da prestação do servlço : ITAPEJARA D OESTE/PR

o Iss desta NFs-e é devldo fora do munlclplo

sltuaçãodestaNFs-e:RETIDA -ISSretldoconformele¡ complementarLL6/03,Art30, ItemVI

rme Fantasta : MUNICIPIO DE ITAPEJARA D OESTE

Nome/Razão social : MUNICIPIO DE ITAPEJARA D OESTE
CPF/CNPJ : 76995430000152
Endereço: AVENIDA MANOEL RIBAS 620
Complemento :

Munlcfplo : ITAPEJARA D OESTE

E-mall : admltapejara@gmall.com

¡nscrlção munlclpàl :

Balrro: CENTRO

Telefone : 4635268300

Inscrlção estadual:

ceP : 85580000

UF: PR

- VARRIçAO, COLETA, REMOçAO, INCINERAçÄO, TRATAMENTO, RECICLAGEM, SEPARAçAO E DESTINAçAO FINAL DE LIXO, REJEITOS OUTROSE

QUAISQUER
CNAE :

381 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS

Documento gerado eletrônlcamente pelo software Vlslon System Controller (sob responsabllldade legal do emltente) - www.grupovlslonsystem.com.br
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€s'tõùs bo F¿ranÉ

Qualro Pantes, Estedo do Paroná, I0 delevereiro de 2023-

eIrckø

Ponrierdda
3.3.90.39 - Outros Sem-ict¡s de Terceìros - Pessoa Jurídíca

Orçamëntá¡it

Sciiento que o ¡r¡o!ìvo pelo rlual recomeutlo a cilads empreSo, por ter a üÊsma
conlecimentos e experiência no fornciimcnlg de prodntos dessa natureza, e .ter proPoýo a

execução do objeto nos condições estabelccìdas pela Adminktrøção, irtcluído o preço' bent

como dis¡nníhil!:ar do produto na quanicíade requerîdo.

Ne ùerteza de s¿t' pront umente ãlettdida, desde iii ag'adep.

Alenciosamerrle

MÁRCO IYICHERT
Særetarie llnúcipd de Sa?de

)

Ðo: Secr¿lùriaMuúci¡¿al de Suúde
Para: Sn Prefeiø tlo ll{anicÍpio úe Quøtro Ponles

A*¡øuo: Solícítação

Extno. Scnhor:

soiictto øtrul,ts do prasenÌe, 4¡¿ silia lcita aaálisa de acnrd,o com o p_revis.to wi Lei

Federal no g.666193 e rlcmàís nlteraýes, tl.ì conlrslação, lnr temqo detennifiÃdo, dc empresu

para os setÿças tic colem, tycttsporre. ¡..a!fficnlo e desihaçòO lnal dOs resíduos sólídos de

soúde, objeto cuias caratleríslícos conslam nos anexos'

Å presenîc solicítação ft::tdnmenla-se en: a) ideiízmente, por decorrência da nãc

execzção:tempr-s!íva titr- alos prepnïat¿r;os porü noýo processo lìcitalório, considerando 
.que 

o

anø]'contrqio y-enc¿ t!Ð gr)rimo dia i8 de.le';erciro de 2022, sem possibíIid44e iegal para

reno,nçõo: Þ) co-¿siCe reido tlue ¡rûa-se de rc.tíduos comPostos Wr uaieridl'infecto coyaq!"a'
que necessila rìc cìzsfi*rção ayecýticu, e nía potie ser 

-acumnktdo 
nas Uniìlades de Søfule do

ílunicþio; c) consitÌcrantio qie antonlrtvse proit!û ã doeumentação relatlw ùfase inten¡a da

iicila4io, apl,js concluí'is a preparação ¿a Plattillîd de Custo,-coqfornte Proiocoio n" 22ÿ2022

¿a¡cio ee õ6AZ¡ZC2?. t que ,t ianiraçria tto processo dananda rempo imprevísível e, por óbvio,

não esturú stnclttíd:¡ itb lcíirpo requerido: di considerando q'rc a enlptYsû qte e\cc'ûa esses

semiçOs concorüutr ¿íi: ddl xontimtitlotl¿ tios nrcflros aIé que seiqnt deftnidos os Parân eÙo-r de

noÿ.r contração: e) !t)îii.J-s¿, ilo ,nÈiltctt!.t. indls¡;ensavel d cørrltstação da presnção por tentpo

dete¡minado, øë qü<, se rïilnite ? cçnclutt o proeesso \icildlório fornal; f¡ h¿i rea¿rsos

orçtufienlatiot ilìspt:ni:,rís pùra a cotit'!ilai(io do objeto, tt quaí paderú s* feild lcndo camo

pieceilo a !¡rciso Ii t*; Aiiigo 2l da L¿i f 8.ó66f$, alán de 
-estar 

preseflle certù grot¿ ¿e

enta-gência, poróu, itílu itrtcgruìnante iutì.iicøio: fl o Terttto de Contrarofornnì resuitanle,

tlev"î,i rcr iiriusulo oàaiiitt¿io e xru rerosação assi,t, qile cottcluítlo o ttoÿo prueesso ¿Ie

licitação, orr, por ¡ür.i:e pnr(¡¿ttcÍã, tt sttd proirugrtção por igual perlOdO, caso oconAmfatos que

não petnútan o sut¿ ct¡tt:ittstìo tto tc¡lpa !ió!ti!-

Port(ütío. !)(rt\'¡ <!u¿ t, j', d¿:e-cso de tlispeust <le licilaçäo possa scr agilizado quønto ù sua

análise e posiarior ¿f¿,illação dc tonrrúo. ¿ír?rpcipl alg,rns riados que irão suriiiú-la na loî,radü

de decisões. a -s¿bcr:

N)
t"N
a\f
ù.

SEI|I'IOSTE SOLUI'OES,t.],lBIÐtTÅIS LTDA -Nùo locouÃegiottil - CNPJ
í)3.392-J1ÿtiÛA !-60

i 2{i {cento c vinte) tlius
ýli ;zilv¡nini dias

eenlùos)Illi,\.613.iA hilo ni!.

Prnzo tlc
Flnatrcei¡'o da,lPS -t.û0i Li.:uÿ4.û6.

Enprcsu
uttsultotio, c

reønt¿n¿lndu:

de

)

lìrr C¡t:)r iìì,ril:ris. 5e+ - [r:{l.ir.. l+:i 3?79-31!}.ì . ìJui!.qn¡irû}Þri.5.}i.gct.¡r . Cd=F SS.È{ì-i\ì . O,¡¡?¡6 ì]¡ì:tîs - Ð¡r¡ni
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Ên aletqão à so!íc.Ítaçlo feita pela Secretuìa l{unicîpal de Satúdc e lendo eút visla c
lcgíslaçõo pertìnenre à nøléfia, ben cotno ser de rcsponsabilidade do F;Iøúcþio a assistêncíG

requerido pQo pøcîente, flço saber:

D ES P^CTT O ADIÍI MSTRATIVO

- A contataçÃo solicitada é Ftssíýz| de úspensa de licìtação, cotfpme o preúsîo no

Art. 2tt, itpísos ff da Lei Federøl n" 8-666193 c ilenuß alteraçõ¿s:

Que seja eþtfuada a contrslação, de aco¡do nm a Leí Federal n" 8.666Ð3 e denrna.k

allençþes, bent como nas inlþ¡mqções conlirlds na soiicitação, dìspensando-se a

reul iaqÃo ile ! icit ø ção.

Qtc seja formo!ìzødo conlrato {onndl, nos lermos dã I2¡ E'666!93, tuts condîções

ir'formadas.

Paru que surø os ziêitos legaí cotnuzi4ue'se aos lntcre¡sados-

Gablnete tío ?refeiío de gmtro Pontes, Eskrdo do Paro,ui, It defewrciro de 2022-

LÁUFER

PROCESSO AEMTNISTRATTVA Ìý" 0r 3/2022

ÐrsPENSÁ DE LICTTAÇÃO N"00612022

O Preþîia da Municþ:ip als Qtotro Pontes' nþ uso de s¡4ùs ûribu¡ções, dp acordo com a l¿i
Federai no 8.666f93, de 2l dejunho tte 1993, com ß dlterações íqtrod@id4t peia Lei Federal na

ó.88J. de AB ãe janho de 1994, ki Federal 4:9'032, de 28 de obril de 19-o5 e Lei Federal n!

9-618.D8, & 27 dz nnio tie t998, detennítta ã segili,úe dispensa de licltação:

Ðetenní¡utrrdo aintiç qUe se.!a reallzAda a contÌ.tidçùo conforme preýi5lo em I¿i. be¡n c1mo

sejam iýrmudos os ¡nteressados.

Gobineie do Preleiro de Suulro Pon¡es, Eslodo do Paran¡i, I0 def*creiro cfu2022.

f-/ltiFER

N)
f\

,-goèq

L¿' î. eIncíso

e

dias

- ArI-

de
de

aêsos ao

w tempo
sólídose destínaçãota¡LJpane, u'atatvenlocoleta,

t 20 ìcenîë e ÿiùte
Í16.004. t 0, 3 0 I -00 I 0. 209 5. 049 1 - Inc eniiw F'írunceirù da A P S * Capi aç ão'

Ponderailo
de Terce!rcs - Pessoa Jurídíca3.3.90-39 - Outros Scru¡?os

DoloçÃo
0rçmnentárìø:

Fundomenlo:

Objeto:

cveculota:
Pessoajuríilicø

Valo¡ conirdlaøI:
P¡øo de

J 4
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DATÀ:20 DE MAIO DE 2021

stJ,u at¿, cnt¿ coìtßsÃo qERTIaNENTE DEtrcr¡Ç'io r xouru s¿,us tiiãcnä,íÃl

pot¡tes, Exa<to co p*on,í, * ,,* ¿1",r:,:;Y::::t:';r::',:";:: 
"ii ì,:::;:'i':,i:,å:ti:;

¿1rt. 92, Ìnclso I!, letr¿ ',c", do iz! Orgânica tlo iiutiriln 
-

RESOLVE

.4rtigO I"-CrìAr CAMTSS.íO PERMANENTE DE I.TCITAQîO-CPL. E NII¡NE.C¡ S¿¿¿Smcmtros. part pr-ocedcrcm a,abcrntra e julgatnenti ãu ät ¡t¡,oca* e pro¡x.tstus ctìiciiaçãcs yca!!zatlas pcío t"{uni:!pio tie qr,á,rå' ii,r:,ir, liu'iir,o por,

Pr¿.sidcnte tla Conissdo -Er/¡lRISTO FERREIR¿I LII.HA, Ðiretur do Ðe|¡er¡qnento
*.9::,L:y,t, l.ícilaçõß ? Cûì?lraíos. Tsottutior da Cp!: Å" Cç¿-¿¡:.2¡S-ij. R.G tt,ÿ1987 /'25iPR.

vice-Presídente - LaIz p{uLo scIuEDLER - scrvltror li[crivo, nonrcatra nurn otÍ;,1!,:i:ls*s:enrc lù,iliãis*a¡ilo. wr.tèdar do Cl,i ,;,.-;.;;';ii.i';;:;; t';C",;:
-. ) . '.t. J¿ ! - j ! r t<

Secreniria - JL:LLANA NEITZKE BEìI.ITE-L, Su.útLtra Ejetiva, rutnrcacio ptra o cergode issis¡e n¡c ¿ltlninîstrat ì vo, CpF n" a4 i. 55 6,769_õl lC íï iazsOe:fÿ * p_

Vice-S¿cratúrio - CHEILA ßO.RC[.IEI!: Senidora lifetivt, notneud:t para o carga áe¡ízsiliar ,4dminlstrollto. porladoru tk¡ cp!ì'n" íi72,72i.iii_o'i, rr-c,: :¿)rÌs:2li2l tr.

ì,Itntbro EJctito -R.leUEL/tp.1nECID,, ßIIìGER,Stnidora LÌíetí.¿a, nt;nieadaixrat c.rrgù dc -.issistu",rc ,í¿!ñiiii.\¡rat:vû, ¡xtîtttlora dct CpF t¡" (i\6.32j.í)gt_2j, RG n"i. !79_42!j- Ðt7.

!|,Ícnúro ltJetíÿo - ÐENISE Sa¡ÿ¡¿t)H Efc¿ita, ¡¡c¡lrcadtt pãr(t o til.g, í¡ë'4.tris!ù¡t! lldn?inisrra!i,:o. ¡>orlad.rc ¿c t'l'¡; n" oi ¡..íiz.iiç' í:. *c ," t! 79isiTlpìr. .

¡ÝIenhrt Eftttitt¡ - FiT'hrÅ /tp,tRECIDr DE CALDAS ßORTH. !ÿcr,:i<íox; Ë{ctivtt,!¡ttri:¿ttlu pil¡'a- !, carùo ¿ic Direøra ,to D"¡ruto,r",rti l" bnr"rr¿olr,iu,onro Soci¡rl.í;çntâaro do C !, l¿ n" S 5j. 2 59. 2 ¡ 9_Al, nC r," j¿ 
z S I S6l ìry 
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@steùû bo lþaranií

Mentbro Ej!'zrÍvo - t-¿if¿ e¡nCA,,S:yidora Eletiÿû, ¡\billesda para a cargo de,luxil!*r Ådníninrailr-o, ,orlodora.ro cpF u; oos.ã:c).ii'çii. nc u" ¡trtoz,laclpa.
tllcnbro SupÍente -'fl¡r G o I/ER;'ÅN IIES D OM rNG It' ES, Servidar.Efer ivo, ¿tcn rc ctíoparø o cergo de Åss.isæãk .4dninisltsti,n. poiiaáar do Cpii: UAl.:Sg.ÿ.Sg_Sg c ¡tG ,,,,857989i0iPR..

rlt'rigo 2"- Es!ã porruría efiftr,e,n vi30'* na daia cre suo publicagio,./ìca revogatlc aPorlarin n" 24.6, de 2g tle muio de JC2õ - -'- --- r*e
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PREFETTTIRA MT'NICIPAL DE RIO BONITO ÐÛ

crtPJ t5 5ÿ7 7Îrt0st-99
RsqT.k5¿leváry7l0 - Ceafrø Tdelø (û*12)

85tJA-60o Èíî Bfüto do.Ig!Ì+s - p*wi

CIáusul Primeira: O piese;:Èe ccntrs:ù ieÞr pûr ûbjèro ¿ ùoûtrâfr,ção de

CoNTRATO AÐÞil¡ÉtsTRATl\¡O t¡Ì.. 6tt2Í|22-
PìIRBf
QÜE ENTRE SI CÐLEBRÀM O MÜ:\iICIPIO
Ð_E RIO- BOÌYITO ÐO IGUAÇü, ESTÂÍÌO ÐO
P.4RAN.Á E å. EMPRESÂ é.TITUÐE
ÄIIBIENTAL LTD.A, CO!\ FORME LTCITÀÇÃo
1'OÐàLID^4.DÐ PITEGÁO PRESENCIAL N¡.
61/2822-PMRBI.

Pelo picsurr.e iEsirusreEto particula¡ c¿lebr;im enire si, de um [ado, o
È.{üNICÍPIO DE RIt Bd\ITO ÐO IGË.AÇLì-. Í¡rscriro no C}ipJ ¡".
95.5È7.?70,,f!ù61-99. cosr erderËço å Rua ? de Serembro. r.. ?20, Centro,
Rio Bo¡ito do lguaçu - I'R, nesle ato reFrescnÉ¿da perc prefei{o úunicipaí
Sr. SEZ"IR Â{;CESTO BOYINû. i:rasi1e.iro, casado, portador de céduia de
id¿rridade n . 1.420.+9tlSSp,,pR e C^ÞF,,MF n". 3-î3.tEI-?tg_15, doravaare
dencmitado CONïRATA¡çTE. e de ourro lado r cîrpres*: ÂTlTütlE
.4ìIBIE¡,¡T.{L LTDA, i-,:scriia no Ct'pJ n". r)7.û?5.504j00C:-tO, E¡i¡ad.a
Prircipal. s./no.. Liah¡: São Roqrie- CEp g_(.ú6C-0ûù. Ðrtis Viziairos, pR,
rests sto represeniatic p+la sen prccurador .Sr. VALÐEMÁ,R JOSÉ
sPIELlf-4.¡ÝN' bra;ìleìro- mã;¡lr, È'npresårio. p.rtitrlor da ca¡Èei¡a d.e
Idertidaée n". i.û14.044-û,.5Sp/pR. i¡scrir<¡ no CpF n". é66,35t.909_0û,
residente e <fomiciliado à Rua Souza ìÝaves, n" ?î5. B:¡ir¡o Sãa Fra¡cisr,o de
.4ssis' Ðois Yìzìahos. PR. dorav¡rn€e deecrníeada c.oi\rRAT,iÐA, acor.lam
e ajusiam firrner n prescnte cortreto, E+s termÕj da L¡:ì n.o t-ti66i93. c
altcrações posteii*r'es, cssim co¡rrr'¡ pe fas eorrlieôes rJa licita.çÈo ì{o<talí,iade
PREG.4û FREsEli(ìÌ.{L rÝ". 6Iii02?-p.1tRBI, ber¡ come Ecs aenrrr-rs rlâ
lt.flt-tn apreserfada pela Ccntiataria e pelas cláusulas a sesuir erprèsses,
delinidoras dos direitos, ebtieações e respor:sobiììdatles d,as pãrtes.

CLAUSTIL,{, PRIÞ{ÊIRA . DO OBJETÛ E IX} PREÇÛ

Panùgrafo Único: O valor u;:,ítårio por diária é de RS 4t,6{10.0û iquaie-ra eoitc mil e seiseen¡os reais). perthzendo o v¿[or roia! eoutret¿da ie RS
4.050-û0 lqeetro mil e cinqøerrra reais).

cLÁusuLÁ. sEGUtrÐA - ÐÄ rrrcÊNc¡A. DA EXECUç. G. Ðo
RÐÄJUSTE E Ð,{ Vt¡scuLAÇÂO .{O EBIT^{L
Parágrafo Prinleiro: A r,ìgêncí¿ do presecte rern=o é de l2 {doze) ¡¡¿ses,
ìniri¿ndo em Clrr]3,'2S22 c {cimina¡do en iliA?il{r23, poC*oao 

-".i
prorroeado pelos prczos c aos casûB pr*vis:os legaireerrie.

Parágrafo srgi:ntio: Pa¡z csda d<¡ee ¡neses de vigs*cìa do prescrÉe coãtre{c}-
o valor poderÉ s:r reajustadc iend¡l rûn:o base J lpc.q {Írrdice dc pru-ços au,
co-ssmidr-'r Anplrri. mcdido me nsalmenie pelo IBtìÐ (lnsiiiuro Br¡síleìro ce
Geogrrfìa e Ë;tatisiica, acumul¿de no; áltir¡as dcze æcses.

?arágrafo Te¡ceiro; Qs sevigr:s s*i¡-o ¡ccebirlo-r pcìo i:*scai dû cail{riêiÒ" r seÍ
éesígnado F^¡Ê ¿a¡rÍc s. ainda- verifica¡å a censii¡ê::cia e a ixa:;dào d¡. Neta
Fisca!ít'aiura, ¿prÈsenirda c:¡r d*as viaE.

Parågrtrfìr Qùàrto: Ä prrsfcção d*s serv:ços. em qucsiào, deve¡á ter inícia.
apos a erníssão d3 3utorizeçào para ìnicir¡. de..,endc obed¿cer ao Terrno rle
Ret'erência, pãrie lnteql.ec:e destc inslrurnen:c, bern como a proposta <ia
cûn;raÈsda-

Pt:àgrafo Quirrtc: Todts as dss:)esas decorÌer¿es da contrata{ào, bent conro
erJcùrgo& lrabalhis¡¿s. prcvìdenciårio.s Ê i{i¡}uráriL's iieco¡rirìtes ca exeoução
do,s ser';iços- ficaric erchsivámenle a cårgo da ernpresa 

"encedora.cabeado-lhe, ,.ír;da, t infeira r+sponsabiiidade icivil : penal¡, ,Janos ou
pre.íuìzos porì'rrrtura ca¡,rs;dos a ailministração ¡r¡¡¡rie inal.

Parágralo SexËLr: Á, rr¡r'¡csn vcncc<ior¡ de..,e¡á. através de sua dírcçãc rru
oroprieráric, participar ¿ìas reuniòes da À.ltlíni¡tr¡eão Mulrici¡aÌ. o"rrrpr"
quc cocvosada, devend¡ ail:¡l¡r auxìlí¿r ¿ lr!rsm:t lo rlue eoubcr-

Parágral'o Sótiaro::r:.-o cas(ì rie recusa o*.i deSrr¡r:r ¡ru atcn¡J:lnecro a qualq,;ei
iecianraçã<r.indep¿¡dente <ìas sar:ções ¡:a_biv<is. o r*uricípio poderå confie; a

Ý2 ¡-ã a : j{uÿt ;;"j:L1:i ¡'ælirf, ljÈ9:;¡.^r¡,.';.:.

VÂ. L Ð f ,ìrt A R i O S, 
=t-¿ç¿;i 

: : e' :, *
sFlELt a.{N N:656 F"Ë:i{::ä.iìl'

PREFEITUR,4 IULÌNTCTPá.L ÐE RIû BOI\'IT'O Dû

crPJ 95 St7 7fiÌlq00Èt9
RýB 7 da S¿¡ëãba, 729 - Catm - Tefefs øâiZ,
8531t-ãlo - Xio bfüto de Iguaçn - p¡rutt

å
empr¿ss garl rezlizal selviçcs dc cûieÊa. :ranspclric: irttarnerie e dsslíuacào
tinal dos resid¡os óliirs lr¡oveni e-tes dcs ;elviços de sa¡ide. eoníor*:e

::a taF¡ela a

!9Æ ¡ir<!;:û :'.;-î:i-î :+
ryÎ:Ci¡;i.¡ì? :-q.ra !).F, I,ALDEÈ!'1.ÀR..lOSi
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CNPJ 95 5A7 7æ,{O0t-99

Raø7&Sædbtu72| - Cdtrc îeklø10*42) 36il.1I
- FmeéItJl04ût] Êìa BæiÁo & fgwçu

i,AL{:.ì:ir{AR jGS E :;ü;;ì-,ì: :,ì-'''
5PÍTLMANN:ó66 -5'lí-.-.:"':'.
lslægÐo :ï,1 1 .:

ouirem a execuçãù dos se*."ìços reclsrtados a não executú.düs, d.escoriùndû o
sel¡ c{¡slo de usra só vez, Ro primeiro pagarnenio a ser fcito, sem que a
enlpresÊ ve!ìûedoia possa impugnrr o seu ve.ior.

CLÁUSULå TERCETRá - DO PÂ.GA}TE:\'TO, ÐOS RECURSOS E D,I
ÞoTAçÄO
P*rågrafb Primeir,:: Os pagamentos seràc efeÈuarJöÉ em ùté 30 {trinia¡ dias,
contados a pariir da aprcsentagào da ¡oia hscal,,i.atura, dcvidament¡
aleslaiù, conÈenda a medalídade e o n.. da liciraçào. agência e con¿c
cilrrenË€ ern aenre da propolente, do b¿¡co a ser deposiiado, e d¿s provas de
regllaridude com Previdêacia Sociat - IliSSr'Trii¡u;os Fe<icr¿Ís c junto ao
Fuado tle Gar¿rtia do Tenrpo de Se*-iço - FCTS.
Parágreio Scgundc: Havendo er¡$ la ap(3ssalação da not¿ fi,çcal¡fatura otr
des docurnentos peitiñenles à contra-ração, ou, ainõa- circunstâlcia que
impeça a liq=ìdação da despesa, o pegâDìerto tìeaiá pendenÈe aiè qui a
cert rêrada pror ideneie as ¡nedidas saneado;a-s.
Parágrar'o Tcrcciro: lJ novc Frazo paiû Fiìgamenio Ínícíar-se-á epós a
regularizeção dâ siaqsçào, r¡ãc acarre:aldo qualquer ènus para ä contläian'_e.
P*råglatb Quarto: Ê¡¡r caso d+ atr¡so de Büga¡ùentÐ üÌotiv?_do excl,.¡sivaarerre
pelo l,{unicio de Riç Bouito do lguaç=, o va!<rr <{evido der..erá sei ac;e-ccido
de a:r:alizaçâo Íla::sei¡a- c suc apureçào se iaré Cesde a d¡ra dc seu
renc:meni€r até a daia d¡ efetivo pagÈmeEiÕ, em que ûs jr:oa de nlcra serão
.c*.lc.ulado.s à.:ay.a de lì,5ta. {m;ío por eentojr .ì.o nlès, ou õgl, (sels Ðor ¿eutç}
ao ano, mediantc a apiicaçãl das seguínies iðr¡¡u[as^
1 = tTX .. ,{iù) I 365
EM:lxNxl¡P.ondr:
I: Iliiice de atualização fìnerrceíra:
TX : Perccnrrial Ctã taxE. {e juros Ce mcra ¿nu¿l:
Ell = E:rcargcs ¡noråróri6s:
ì{ = N" de dí¿s en(re a deta Frevista Darî pagamerìtû s à do ct'et:,;o
pàgamcn!o:
VP = l'aio¡ da parcela est atrasLì-
Parigrlfir QEirìtö: Em caso d¿ njo t¡r=_=rir;renir.r p.-i? cùF.rralada de
tiisposiçÈo È{)nfrâtr:Ð¡. os }r¿gamenros poéerlìo üczr ¡etidos ate posterior
so[ìiçãè, sera lrejuizcs Ée quaisgue; ou..í25 dispesiÝões conriaÉ.:aís.
Parácraic Sexts: Para ec'Érert¡;tíì Cas despcses dssorrentes do p¡e-rente
Èûntia:û. ûsÍ¡¿rã(! Fo¡ ùônta da seguìnts doiäcào orcam¡¡tári¡:
SECRET.åRIÂ ÐE S=AÚ-ÐE
15'! | -tüa4-ú .1-íÌû ¡ - t 0,-1t I -0t 09 .2íj52-3.3.,4t 39. Ð0.0{
45?í,-Ðr?03 -0?-(iû ¡ -I 0.3û I -(iíl{i9.20i2-3.1.9û_.39.1)0.ii*
4î 8û-0494-rt?-ûi.Ì I - i 0._101-c0û1.20_i2_i. i.9rr.3 q. ii¡).û0
459i,- i,194-0?-{ri} i - 10.30 i -fJ009- 205 2-_1. i.9C. -i È. í},i.0û
47-3 tj- Û :í Û ..',ì -{l ? -i,':} 1 - r, û. -r 0 2. Û 00 9 - 2 05 3 -3. 3. i 0. :ì f . i} (r. 0 tì

PREFETI'LIRA ilTUNICIPÁL DE RIO BONÍTÛ ÐÛ

cñPJ 95 5A7 7?ewlr-99
Rzø ? * Sd<mbrq 720 - Ceûd - Ícgæ (t!*12)
E5ì1O-1|ÐO - Ris Boåito ¿o lgaaq. - .pæaÊ

ljAitg:çtÂR iCst
iltlt-MANFJ;tr52
519S9SJ

49 50 -A497 -Oi -0rÌ I -iû.304.0089- 20t7-3._3^9S.39. 00.0fÌ
496A-t 497 -O? -00 I - i 0-304_t1009.:05?-3.3.90.39.0û.00

cLÁusËLA QUÂRTÅ - I}AS OBRIC.4çÕES D-{ CONTR4.TT{ÐÅ
São ohrigaç:ões d¿ COì'iTR-AT.AÐÀ:
ai Ass*gurar e fo¡necí¡:rerto dc objeÈo. cumprindo {ìelrne¡te ¿ fcrm¿
disposta ¡c Edital e der¡:aìs documentos per.tiuenfes;
bi cuurprir rcr' os ùncargos Írebålfrìsräs. previdenciários, sociaÍ e trlbu¡ário
d.e su+ responsabiIidade, ir¡cidentes sshre c ob.ieto desÈe ccnir¿to:
c) A Cont¡claCa st merterá du¡antc toda a erecuçào do c.t¡rtrrtè> ern
compatìbilidade corn ¡¡s obrigações por eie assumidas. t*das as condiçõcs dc
hab!lìteçào e qr.ralificaçåo e:risidas ra !iciração.

cLÁÐsul-.{ QUt¡iTÅ - S-4.NCÕES

t) À tíci¡a¡ìtÈ t¿r¡cedora desiÉ c¿rt¿iüË ssrão eplicadas as sancões prevístas
na Leì n'.8.6ó6193, Drc¡ßÊo lÞÍu*icipal n.. i49..2t¡06. nas leguinres
situações, de fttle cuîres:

b) Pela recusa injustificaila para ã eniresa dos iÉens ùfèrt&dos- rìûs prazès
previsÍrrs nesíe edital, será aplicada multa na ¡azâo ce ltla.tø {dez por cL.¡toj
¡aicuiado sobre e valo¡ ct¡tal da p¡opostâ. ã¡é 05 (cincoÌ dits ronseiutivos.

c) Fclo at¡aso tu den:ora ír:justific¿dos parü a eníÍec* dos iicns aicria,los,
alÉm dos prrzos esiìpuled<rs nestc cdiÈal. aplícacã.q ie ¡ar¡!tg na razâo dc I{S
5t,úil qci;ri;uenta reaisi, por Cia, de atrõsù ou d.e deqora.

d) Pefa c,=Èieg,¡ r'rir desacordo com ù s(ìlicitaiin nu problc.rn3s na emissàù diì
Nota Fisc¡1, apliciição d.e nlulta na r¿zào tiç It+zi (dez por cenlc), sclre c
v¿lc¡ foral da prt'rposta, poi iolraçåo. ccm Frazo de æLé^21 ivinte-e r¡uarrc)
hotas para a efetira sub;tituição dos prodrÍos.

e) ltos irrmas i.t ztt.7'da Lei ¡r". tû.52C,.tc iT.,0?,'10û1. a licirar¡ir. sca
çr*:j-.izo <ias demais coi-oieações lcgais e c.alìtrêttiais- poderá ficar- pelii
prazo de aró 60 1s*sseeta) meses- ir*pe<Ìida r{e iìcirar c corltrarar co:* ¿
.^idrni:ristl'açãr' Pribiica e descrerienciada da Regisrro Cadastra! ile
Forcecc*t¡¡es do ll;-;niuípio ie Ria Bonito <io ìguaçu. nos cas""s dc:
à) iìllr rs J¡)iâe ão de d ocur:ttliaç ão f+. l.sa;
'5,¡ ¡ci¿rda:.ì1c;rio n¡ e;<¿cucåo dt¡ oi:-icta;
cì nàrl mr-nr.Liençãa tìa prcposiâ escrita o:¡ larc: r'erb¡,I. al'ós a a<i_iur!ic¡içã¿;
d¡ compo;:tartento i:ií.1ôleo; --À1rr6Jýo:?ii:j:.A#ej Íiaude na rxer:,rção do conl:al¡; ÐffiJiaà::i;ì:-i:t;
I f..:ìha na e xecuçåo dû -.iontrairr.
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PREFEITUR.I. $ÍI¡NICIPÁ.L ÐE RIO BOTITO DO ICLT

c¡iPJ 95 5A? 71þ,?0û1_99
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PREFEITURA" ML¡N{TCIPATI}E RIO BO]VITÛ ÐO

c¡fPJ 95 5ÿ¿ ?-dfHxlt-g,
Rýs 7 de SÊteBbú,73O - C<st¡o

E5.t1A4gA - &iÉ&oaito{elguaçtt
letEtiý(t*42) '¡l \ì"\,
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f) Serå faculiad"' à Iicitantc o prazo Ce û5 ic.inco) dias úieis pera e
apresentação de deíesa prévia, cn ocoúêÍcia de quaisquer das sirrrações
pÌev;stes neste edital.

gi.+.s mul¡as previstas nesta seção não eximesÌ a adjudicaiária da reparação
dos evcnruais dae*s, per,ias ou prejuízos quc scu aio punivcr renha causar à
adrninistração.

CLÄÜSULA SEXTA - RESCTSAO
O presenie cünrrô,fo poderå ser rescindidc de pleno direito.
i r':dcpendcniemente ¿Ie ¡otificação judic ial, r¡âs sôguiûteã tr ipi; ieses:

Á) lniringència de qualquer obligação rjusta,ja;
8i Liquidação amigávcl ou jud:ciai. co¡roorda:o ou fa!ência rla Crxrarada;
C, Se a CûÌÝTRATÂ,Ð.4. senr prévia autori¿acâo da CONTR.,1T.4,NT[.,
tra¡sfsrir. caucicnar ou ¡ransacíoaar gualquer <iìreite decorrecte deste
cg?itraio;

Ði O Cû¡{TR.{TA\-TE se resc¡vä o di:eiro de rcsciadir ô preserte crrìtrato
unilaÊeralmenr< quan<ia aÐatrsrern Às hipôteses do arÈ. ?? e ;-t da Lei tr".
iì.666 de 21 de junhc èe lg93;

EÌ CONTRÁTAÐA ¡ecoahece o¡ iireiios da adrni*istração, cm casc ije
resc;sio adminìs¡rcriva Frùvisto no arri3o 77 da Lcì 8.ó66,,g:.

cLÁLísüL.{ sÉTl]vtå - [s,crsl.á,ÇÃû ArLicÁvEL
Aplica:'n-sc a esre C.cn.¡aia as disposiçõ+s <ia Lci n'. li-66{ii93 que
r:egülqrn*n:a as iiciiaçrìes e contrataçêes prrmr:vidas ¡:ela _{dminìs¡¡lcão
Pr¿ì¡lice. beni como deuais iegislações per.lirrentcs.

CLÁUSIiI,A OIT^,IVA - ÐÀS PARîES T]IíTEGRA¡ITES
Perá.g'aio Primeíro: ,4.; coqdlções csf¿belrcidas nc Liciração MoCaìida¡le
Pregio Preserreial no. 6l!?42?-P*fRB[. açe-¡os Ò a í]iopasia apreseniada oela
coNTRÂT¡1D.{. são rar;cs Ín{egr3rtes iestt insrru:n¿nin. irr<lependcn¡en:c-tc
de transcrição.
Parágrafo Seg*ario: serão incorp.¡a.las ¡r esr3 cõn¡r¿tc, meciiantc tcrmos
aditiros quaisquer :loilificrções que venharu a sriem necessârios durauie a
sua ..':,gênoìa, drcoricnÈcs das obrigações assu¡¡iilas pcla CO\TRATÄN--TFI e a
flO:r"TRÂTÄÐ,{.

CL.{{;Stil-.4. ¡\¡O¡i.-ì - DûS CrrSO^S OIUISSOS
os cascs !lmissûs serãc resolvidos å luz da L;i 3.6(!6¡'9-J e Jemais iegisllçoes
p errin eì.ì iè,ì -

cLÁusul-À l}ÉcIl{,\ - D(} coN¡tECr}r€tr{.) Ð..1s p,iRTEs

¡\o t-rmar rste iiÌsüumenÈo. declara a CC}Ì{TRATADÀ ter pìena cìér-.cía do
seu couteÉ.do, aceitallCo tedas cs condições nele reåatadas.

CLÁË-SUL^4^ DÉCIMá, PRIITEIR:I. ^ ÐI.sPosfcÕEs GER.{IS
A CONTRATA,D.{ assume exclus iça responsabiiìrlade pelo curnpri r<rento

dc lodas as ohrígações decorrcntes da cxccução des¡e ceatra:c, iejam de
natEreza rraballrisia, adn¡ìnisirativa, previrlencíâria_ co¡nelcial, ciril or:
fiscal. i¡existindo soliri¿¡ic¡iade da cONTRATANTE ¡elativamen¡c e esses
eììcergûs. i¡clusíve os gue e?ensualmente adv.'ìrem de prejuizos L,auscd.es c
terceircs, nào cabendo a COì'iTRÁT.ElçTE o F,agârnento de que lquer
adicioral.

CL.,IUST]L.{ DÉCIMA SEIìÜNÐ.4 - FOR(}
.l,s paries fir:na¡¡ o prêrenlè ìnstrun:eaio ern (t2 íduas) vias (ìrcpiessas

pcr sístcna sle{¡ônico úe dados) de igual ieor c fcrma,," pr..;"nçu d. {t2
ídaas¡ Êestemunhas abaixo. obrigando-se por si e reirs srlr:r¡'ores, ao fìel
cumprirnenlo dc que ora ñr-+u ¿_iusiado- elegendo c Foro da Ccmarca de
Laratjtiras do Scl, Es!¿ie do Paracá, ¡ara dírimi¡ roÉa-< e quaisqucr
coni¡cvársías oriu¡¡das des¡g contraio. r'eirunc,ia.rdo ¿xpressaEli!ìre a qualquer
oul:o. Ðor nraís nrivilegiado qtie seja.

Rio Bauiro rlc igu:rç.c-PR. 2t de juthc rIe 2û?2.
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I - A c:jmFrir lodas as c!ãusulæ e coñd¡çoes pranistæ nesie Cor*r¿to, díspor¡ibil¡zan& fur¡c¡c{Éfb para
a reqção e conferêfich do o'bjeto desle æItrelo e fudo o mâÍs r€essário pa¡-â o cesempenho dã
efltrege íeita pela CONTRATAÐA;
ll - Efefuar os gagamerìlos na forma coflvencíorÈada r,ã dár¡sutr quintå.

clÁusuu oÉcurA - DÁ FRAUoE E ÐA coRRUpçÃo
I - Os Sclafttes deeefn oôseivar e o contralãdo €leve ûÞservar e fazer oboerva¡, por ser¡s fe¡r¡ecedores
e subco¡traþdos. se adnit¡da sub€sñirâ!¿ção, o maìs afro padrão de ética durênte todo c processo de
lic¡teção, de É6rraação e de exec¡ção do objeto cûflEatua! ps¿ os proposìtos dsssa ciåûsùla,
deûnem-se as seguinles pråticas:
a) jrática Cgruptd: ofefecer, dat, ¡eceþef ou sotcitaf, difeÈa ou indìfsÞmeñte, quatqúer vantEgem
com o cE)¡etíÝc de infiuenciar a açâû de seFrídor público no prûceso de lícítaçfu cr na exean@ de
oontr¿lo:
b!'pÉlica t"audulenta.: e fehiÍicaËo ou orîissfu dos fâtæ. oomc objetivo de influer¡ciar o prooessc de
l€ilaçåo au d€ exedÐ@ de cfilrato:
c)'pYática cdusÍva': esquematízar or¡ estab€lecet um acofdo eritre dds ou mais Ëcitãntes. com ou

sãn o ænnecimer{o de rÊptesenlanles oü p(epostos do o(gão Íi{àldor. visafida estaþelecer Freço€
em niveis eÊiñciais e nåo æ,npet¡tivog:
oi'prátirâ cð€rcit¡vd: ceuser darþ ou amæçã causai deno, úrÊte ou ¡ndirelemertè, às pessoãs ou
sl¡8 Prcpliede€lê. vísâîdo infflrenciar sua pãrt¡ci?açåo em um pro€esss Eâ¡lalÕrio ou afetar a exe€¡JçÉo
do contr¿toì
el'Fãtêa ûbsl¡¡rtiva':

{f) d€stuir, falsÌf,cer, alterar oü oâltãr pr,oras eífl ínsg€ções ou fazer dec;araçóes f¿lsãs aos
¡epreserdanies do organismo fina*ceiro multílaieral, wn o o5Jáivo de ìmpedú maleriatmente a
apúreção de alegeçõ€s prevdas æ Edital;
{ll} at6 arja inÞnqäo €a ímpedir mafet¡ôlmente o exercidc do direito dÊ s orgaíismê financeíre
mullilaleial promever inspeção.

ll - Na hipotese de fna$cjafr]erûo. paËial oir integr¿|, FororgãIisrDo finãncêl-o multilaferãI, me{fianle
ad¡antaãìenlo o{, reefibdsô. este orgenisí$o inpor.á sançâo sobre ulrl6 empres3 âJ pessoa tisica,
;rHjrjs¡ÿe d€c.aranCo-a ¡nelegivel, inde{inrdane$te au pc.r prazo (þtesn¡nadc. pêra a oulofga de
contralos finanÍados pe¡o organisffro se. em qualguef, mcmef¡lo, cûnsrãtår o envoþinântc da empresa.
direlâm¿cle ûu pot melio de um agedê. em ,ua¡icas carRptAs, frauduþnt6s, colusivErs. fferc¡tíuas au
cÞstftlivas Eo Farticipâr de nb¡t#o ou dã execuçåo u.î contrato ft¡anaiãdo p€lo crganismo-
lßl - Cons'derEnda os prcpósäos ciâs dáijsuias acirfla, a lÿdlarr,e vencedor, ærno coúC¡ção pãa ê
Ðoirtratação. de'Ýerá concordaÍ e at¡tonzar que, na hipótese de c contralo úr e serfinârÌcìado, eñ pane
ou ißtegra{meflle, pcr orgalísrnc fiF¿nceho mritilaterd. medÍante ad;antamentr ou reernbolso,
pemiticå que o ofgsìismo l¡nâriceito ei'ou o€ss.oas par ete tsr¡almente iridicades possam iftspec¡oea{
o local t.e execu@ do corÌilzto e todcs os doGJilìentos, aoctas e regisrires à lidtaçå e à execução do
contfato.

CLAÜSULA DËCIMA PRITSE'RA. DA RESCISÃO
I 1 .1 . ,q ir€xecJçäo total au p3rcial do ccritrato €nseja a aue res¿såc. corforí¡e iisposto nc artþo 55 e
nrs ârtigos 77 e 80 da Lei n" 8.6561g3.

Palágrãfo Priñâiro - Gs cæos dÊ rest:sac aôntatuê serão for.naFnelìte mdivadcs aìas autos do
proæssc. âsÊeg$ado ð cofltaeCitorio c a aínp:a defesa;
Pãrágrafô Segqndö -,4 rescisão dÐ cûfitralo p{'derê se:
I - Bete'ñiilãda pðr ato urilslefal e escfÍlô da CONTRdT,4NTE. los casos Ênumeradcs 3os intisos ¡ ã
Xlål e XVll do a'fìgô 78 da Lei menÕìoñãd¿, natificanco-se o CON;R4TADO fio plazo dÈ 33 ttsir{a}
cr¡ås; ob
ii - Anþáve!, Êor acoldo eltre as parles, reduzida a 1eÿmo Íeste CùElËtc desdE gue haja
conveniër'cia pata a CONTRATANTE, cilr

ill - ¡udir¡a¡, nos LeírRos da ¡eg¡s¡âçåo vigente scùrs a maÌêûa.
Perågrafo Tsree¡ro - Â resúsão admiîislratiu¿ aú amigáv€l s€É preced¡Ja dê autûrizaçãc estrüâ e
fundamen¡aCa da airloidade cõmpeterf e.

Perágrafo Quarta - l.ia hipótese de a resc¡são sff prccedilå ptr Grlpâ do CCNTR¿.-iADO, fìca o
CQNTRÀTÂNTE aulcrÍzådo a reler os créCilo.s que aquela tem diaeitû, até û ¡¡ftite do ýâJÕr dos danos
{:Ðí¡Fr,fvados. ssín prejì.¡izo dås penatidådes âpl¡cáveis.

Rsâ E¡Ê¿d;a:o.,áç;os. no 2¡lc - Fcla i43) 352&1014 - É-Fa¡i: liciacasvÉbz(¡gmai¡ rcm
CNPi: 76.92C.8O.1/9Ð1-9: - i{rÐç€siaìr &êz - PR - CÊF 8495P:Ci;

)

32 Os resícitJc a seren recdhitôs serão prod'.2Èlo6 peþâ unìda(þs de saú<le do frlunijpb, como r
PsF cert.ãt. PSF R.'al. PsF Toyokt, uEs sar{a triadarena. psF wâ ve'ha, psF Lås nrpees,
secrelãia de.sâüde (incluindo salas de vacinal, Fdmác¡ê i.trnicjFât e c€r¡tFo de Fisk)te€pb.
!'_:-._x9¡!{o de enlroga: de seg'Jflda a serh-f¿ira, rrc h'mirn enue 08 h e 16 h 3û rBin. taefone: qa3)
3528-1418.

CLÁUSUI.A oUARÍA. ÐA vlGÉNcIA
4-1. o È?señte cor¡treto rerå â v(¡€flciå cþ 12 (doze) rneses, or¡ seþ, de 23 de egaslo & zaz. à n
de 8go6to de 2023, ;ìlomer¡ìo ern que s€ e':(Eýãâ e ob{igeção räjprû€a dac õares Fodendo ser
pfonûgâ{to nês hipôteses FfÊvtsÉes nû Arl 57, då Le¡ 8.686Æ3, corn Ý:stâs å obieflçào-de Ffeçûs e
cordÈções mais varÈajosæ t€ra a Adm¡nistração.

eLÁus$LA CËJTNTA - coi¡txçõEs DE PAGAMEN-t o
9:1: ,O{") pagaì1erüqs} referÊrüe(s) ds} efitregG dos eguípamoltûs do(s) objets(s} dc pfegão
Elelrôníco na 422t22 {PHrwB), serão efetuadoc p€lã Pn{eitura Munícipf de'raiercåsøù 

'grê2. 
¿ v¡¡ta,

em 3t (E¡tÌta) úas cor¡secu',t'vos- sÊós rêalÞaçåo dûs serviços rned¡añÞ aFeseflta.cao.Je Nola Fisca!.
Ã iuntameñle cor!-t 3 Píoÿa de Reg'.deric¡ãde rdath,a å Segurii,ãø So*at - tNSÉ e certÍfìcadû de
+Yt Reg'.ieridâde dc FGTS e Certidãc hiegaw*a de Débitos Seþdirisas - CNDT.

cLÃusut-Â, sExrA - DA ÐorAçÃo oRçAMENTÁRn' 6'f. As dgspe-sss d€corrÉfiies dê pfæente contrãteçfu cûßerão å cûnla dos segiuintes redlfsos
efçãnerìlåfþs:
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CLÁUS¡JLA SÉ,TIMA - [Io RE.A.,USTE
7.'l- Os pre{o€ sGJerão ser reaj.Jstados ncs tsíxts do Áli. 65, Cê Leí no 8,666/S3, com¡inado côFl c
ArL 16 da Lei Cotììplemeftiar ño t01€û10-

CLÃUSTJLA oITÂvA . DAs oBRIGAçÖES DA coMfRATADA
São obrfgâçðes de empre€a:
8.1. Respoßsabiliztr-se pelo ilel cumpnflefitc das dáusias e cûndiçôes estabdeci:ês Flc preseírte
TErrno de ReÍerêccrs, Exe(xltanio a pres{açåo &s seÈ-ýiiôs nûs lôca¡s e horários indrcaifos peta
pre.feiturâ cb aæ{do ccfl as espes'ficeçÕes e oordiçÈes esabelecilas neste ïemo de Referâda.
8.2. C'Jmtrÿ todas as orienieções dä cont€tante, para fiel desemper{ìo dâs atividades 6æ6íf¡cas.
lÍslalar € monlar o Saygrftnd, nos loc¿is i¡ldicêdos pela SecreË.aíia da Edilrêçáo.
8.3. ReParar, coirþir. rernover. substibir, des{âzef o{ refazer, priorílária 9 excfusiuaí}e.,1te á sua cusiâ
e risco, num prâzo rÉximô Ce 33 (Eési dias contâdûs de ñolfficsção que tl",e fs eñtregue ofrcialmenÍe.
quaisquer vicios, defeítos. ínconeçûes. eftos, iehês e imDüfeiçGes nos mâterisis, de€orrente d€ cu!?â
cr,¡ dolo da emprEsã foflÌecedðfa e dentro das esp€€¡ticaçôes do f#icånte.
8.4. ï'1ar¡teí, durante toda ¿ execr4åa do cûñrato. en¡ ccrnpai¡bilirlârle cõm as obrigaçõ¿s ass¡jmidas,
toCâs ãs coridi_cóeÊ de 5abíliiaçåo e qrialificaçáo exigidas Ra Íiitação.
8.5. Alcatccft! lcdês es despesas i!',etas c¡.J indreÞs decÐnentes dc Gimffimenlo das obrEaçöes
c*nlral¡.las assumidas. serE qualcueí sñ¡Js à Contratanle.

CLÂUSULA N0NA - DÀS oBRIGAçoEs DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTË Ee ob..iga a:

Rra EiqìedÉûráÊcs. i'20C - Foæ: i43) 952&.1ù1C - E-n¿ii: ::cìlacã)\yù:@gmaii ¿o=
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ct-.Áusur-¡ oÉcluA segurt¡rlA - Dos ENcARGos
í2.1' Todos os e'lcergos d€corfentes da eneûJçac do preseflle Contrets, sqa eles soc¡eÈ, frabdhistas,
previdenc|árÍos. libüt*È)s, êivûs, crÈniftais e $Jtrãs, seråo €tê ¡esporsaurluace excå.si€ da
COñTRÂ-IADA.

cuusuln pÉc¡MA TERcEIR - DA GAR¡NT¡A ccNtRATUAL
Fj1._qglo Slrãrìtb de exæ4åo plena do objeto + fid wmprir:ìefito dos teflrEs (þste CG'ìt¡-ato, a
CONTRATAI¡TE {erå a gæantie ce erec¡¡tar a coNrRÂTADÁ fto cæo rþ rescisão det€rmFÉcta ær
atû ufliÞlerai pârê ressacimerÉo c ¡rìderì¡za@s a da devida, bern æsim m caso de aplicaçao de
mufãs añs fÞgular proc¿s€o êdmínigrativr.

c¡-Áusu¡-e sÉctmA oUARTA - DA GÀRANTIA Bos sERvtços
f4'1. o præo de garantia serÉ de tz idoze) mese6. de ac.rdo cÉËn as fionr:as do ciádijo de D#:esa do
ConsumiJo¡-

cLÁusuLA ÐÉctfrtA eutNTA - DAs sÁt{çôEs AomtiltsrxAl¡vas
l5'1. o <iescum¡rimer¡{o das a'ûrígaæes essumfrJes ens€iar¿ na apliceçfu, peía coN-TRqTANT'€, de
oficþ. des sanÉes felerc¡orÌadâs e seguir.

15.f.i. Âdvefter¿à;
15- t ,2. Mtlta nordÉria. cûmpãtsatórie e dáusulâ pênall
15.I.3. s'Jspensãô teflF$ifia é FerîicJpef em lic¡teçáo e impdime{lto de rcol€tar com a
Adrniilsaeçås. por p'-aza nãc superior a õ {cinco} anos. de ecordo com c a'îÈo 7' cla Lc¡ n,
rt.52û,2ú82;
'l5. !.4- Ddareção de inidoneidede pã-¿ lic¡tãr ou ccr¡L.atar com a .qúninistr¿ção Púb{icå er{uãlìtr
p€r&¡rarem os n¡o{iúos deteffiiìafltes da pi.¡rìição oü até que seja proîûvid¿ a ieatÈlilação perårde e
prop{ia autorÿfâdê que ãp:icôu a pefiãlidade, que será cõrEs<lida semp{e que o cüitrataø ressarc¡r a
Adminislraçåo pdos pteju¡zos Íes{ltaîtes e aDõs deconido o prazc da sãrção ãplícãda csn base n6
inciso anterbr.

1 5. 2 4 adverlênciã será aplicds qnafldc ocons. o desêrnprìmento das æfþeçöes assurekiás. desce
que sr¡a gráÿidade. a critéfio do CONTRATANTE, mediante ix$¡!.Êcatiýã. nâo rÊcomerìde a aplicaçâc de
out-'E pên¿lidade.
:5.3._3 atrêsû iniuÂlificâdû r¡ã exeqlçåo do coFlreto sujeiterá a coNTRÂ-iÂDÁ, sem pr$uizo das
sãîç5€s adminisl-ðtrvas. esiabelecidas r¡o art. 87 da Lei n. &.666€3. à mrÈ.a mo¡atûiä. ie otic¡o.
equiealenie a a,59o (ærc'rkgula dF€o tor cÊnlo) sobre o tatal de pårcela ìrãdißpiila. pcr diâ ú1il
gxTdïlg æ ýæo de efltregadispe{ìbitiza€c. limitaCa ê 2% f{fc,is pcr cecto) do valor de parcela
inâCimplida.
'15.4. ÂJem da fiulía mrrâlória no larásrafc anie-,€r, pod€rå sår ¿piicaJâ p€;ê ¡nexeæção totê ou
parcìal d€ å¡usîe. mulÌ¿ cornpensatôria scnespcndente e 20% lvinte Fr centci dc vator cjc Cõntr¿io,
fxeda a c¡iÉio da CCI{TRATFNTE. em ftmçåo da girevidede aprsada
8.5 Pela rescjsâc co ccntfato pcí iftÍ.¡etive fra co¡,¡TÊÂTÂÐå, sem jssåa râusa, sÊ-fá aF icadê aiEdâ.
dáusrd3 per¡al Ce æ% {vhte pîr cer¡to} (b irã¡ûr dã AJa.
15.6- As fluitas e saqçe€s, exceto a de flora. sefão âp¡ir:aiås aFôs regu!ãr pfocgssc administrae*c,
gararlidû o ccrìti'ad¡tálo e à arn-y{a defesa, e a Þntr1íÉå,flcje Èorrespsndente è mufla desara s€r
recûihida juilo å Prefeituie Ê.lunic¡pal dê '¡Jenceslau Brâ2, EsÞdo do Psranä. efn ¿t8 (quar+1ta e oitc)
ho^æ ou será dÊsconiaca das fatrfas a s€fem pæas.
157 Â CONTRSTADA. se oàiriga, c€fl tulcro nÕ â!'rigo 4:6. paâ3rdo únicõ. da Códtgc Clvil, a
indÈfllzar iategFaiti:ente a CONTRê.TA|{TË. c€sa a mu¡ta co{ÊtrersåtóFia e c!ánsutê peÍ!ã} pnãvístas nas
parêgrafos precedenies {PaÉgrãfo TerceÍfo e Paràg€tc euartÐ reirÕl seiam insr,fiqeßtes å
rscsnposlÉo integral cic preiuízo.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA . DA GESTÃO, ACoMPANHAÈIENTo E FtscALtz,AçÃo
1 6. !. Â Tiscålizeçåc e ecarnta:lhalÎento do p¡eseñle Conirâac serão realizados pelo

a) C Sr- Advaido Pêna- ¡ìoîeadc etravês dâ Pôrtaria n' Í2Ûr¡2021, puÞlicâõe na D'árìc Of!€iat
dolüunicíp¡rdeWêr}c¿sraJBraz.Ediçãûñ"fciìt página8/.-døÐ4!Ð2!ZdZ!,t¡scãf Ce
rofttrâtos d¿ Secretaria Munìipal de Saúde: e

Rrê Excedì?;c,ìáÊcs 
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bi A sra. Ágrrida hgled Pir¡to de l\''c¡râ, ¡flscrila no CFFå4F n cÉa.71L4:¿gi'¿2. nomeada
atraì¡ês ds Porlãrie nê 3812û21, p{Èli:ada no Ðiáfio Oficid do Municipio de Weoic€Sau graz,
Edçso r¡a 987. pági.€ 01 - día 2gÍËf2018, Gestofa de cont'-alos ¡¿r¡irÈstrdivos.

Aos_que cornpetira drimir as {túv¡das qÈ¡e ssgirer$ nc crrso {þ mbegâ e exercer em toda a suê
pleflit.¡de e eção frscefr¿ådsra Éb que treta a Lei nG 9.666FJ,
PerÉgrefo Frim€iro - A f¡sceFzaçåo gi¡e trâ{a esta dáusrda não exdui *em red[t a respmsabiflfade
{|o.CO¡{TRATADO por quaisquer ¡ßegdarÈdades. o¡r aùìda resuËante de imperr.-eiges iáxitxs, vício
redÉitÓrå} ê na oco¡iéncía desse, r€o ¡mÈiæ em cg{espûìsãbf¡dåde do CO-!{Ti<AJTANTE ou de seus
agentes pfepos{os.
Pãrágrab s€gundo - o CONTRATANTE se reservz¡ æ direitc de rejeì{år no tocc o{r em parte Õs
sefviçc^s, æ ccnsderados em desacsdo ou ¡nsufieentes, csrformj os teûûos cisc¡ir¡Ínàdos oa
prcposta Co CONTRATALIO.

clÂusur-A oÉctfuA SÉT¡MA - Dos cAsos o$tssos
17.'! . os casdê omísô6 de_ste Corttraio reger-se-ào petå Lei Federai nG lo.s2E. de f7 de jtdho de 2to2.
æþ ÐecrÊto Federâl no 7.892. Ce 23 de i$eÍrc de 2C13. pela Lei Municipa¡ no 2.02õ/2EiË, aptÈrãnds-

Ã se srÞsid¡âriãmenE no qL€ coub€r, as óisposiçoes da Ld Feder¿l ¡ì! 8.ô66, de x de iunho ¡e iæs.
ffi corn afteßções posierRlr€È e defieis noñr¡ss regLdamenlares âdicáveís à espåde.

cr-,Ausuu ofu¡MAotTAvA - ÞA ÐocusENTAçÃo CoñTTRATUAL
1E-1' Ftcå fazen(iì oarre int¿gønle deste inslrumento de contratû, indepeñd€ntemeote de trenscríção.
e p¿r¿ que Fþctuza fodos os ef,eltos legais. ptirÆipalmente e Ata dâ sessao g.rOtca Ce processãne|'tlo
cô Pfegåc Presenci¿l nÒ 42.!2t22 (PMVI€¡, aièr¡ì dos êtos €onvû=tórios'da licäa$. propcsta ea
CONTRATADA. bern cofllo cs demais docuÉeo¡cs proCuzi*:s em fr-nçáo Oo präceéo f,cliâfório
reíerido-

ParågFafo Único - Setão incorpÐraÈos a este Ccûgác. medianie T"rmc Adùtivo, qita¡squer
¡?6drFc¿çõ€s qüe frenirem a ser neðessár¡as dùra.lte a sua vigêrca. decone¡tes das otriga$es
ãss{r¡-nidâs pela GO|S|RÂTAÐA e +Jeflfr¡ais ãlferaçòes nos Frezos i€ entrega e vigêñda. ilem co$ìc
eventúa¡s âaréscimos ou s¿¡Êdessôes das ftantdades cofilrâiadas, <ienrro dos iitì'¡tes estabdeciJos
em Lei.

crÁusulA DÉct¡ÀA NoÌ,¡A - DA puBLfcAçÂo
19.t. C Fesente instritmqìto s€ra rub¡ica<lo em rêsumo, no Órgãc Olic¡ar do Mußisîpiq. conscante
dispõe o Artigo 5f, parágrafo úrícc da Let nc A.ô6€¡93.

e cLÁusuLAVìGÉsrMA-ÐcFoRo
20.f. O fûÝc do presecie C4ntrafo será o da Comafcã de týer¡c¿stau Braz. Êslado dc paraßá. para
difìflif quaiscuer d¡¡Jidas ûriiJnås da exes,'ção dc oresente Cont-atc, renunc¡andô ã qualqúer ruirr
por m8ìs privitegídc que s€ja.
S. por estarem jusios e pâ':åija(þs. lifmam o p{eseÎlê CGnlfalr em 02 (duåsi vias de igual teûr, 1,"ã
prssenç de C2 (duas) tesìemuìi€s abaixo arr¡ladas. Þe¡a sua va¡i.iade e mcåcia juridice.

lâlencedau Braz-PR.22 de agasro de 2022.

GOT{TRATANTE; CQÑTR4TADA:

n'ô3?,851.4549t
MEÐIC TEC A*BIENTAL EIRELI

! :i ¡

Atahyde Ferreira,4b'Sârttos-Jun ior
Prefeito do-!1sû:úîóiõ, ds lÀJ€nrestau Brdz-pR
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u¡¡rsrÉnto DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Naclonal

ceRr¡oÃo NEGATTVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRTBUTOS FEDERATS e À OIV¡OA
ATtvA ot u¡¡lÃo

Nome: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS DE SAUDE LTDA
GNPJ : 26.522.047 10001 -09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado qUe vierem a ser apqradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dfvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinçulados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitaçäo desta certidão está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitída gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 11:12:39 do dia 24fi012022 <hora e data de Brasflia>.
Válida até2210412023.
Código de controle da ceftidão: FDDE.E62A.2F0A.F432
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTID.ã,O NEGATTVA DE DÉBITOS TR.AFALHISTAS

Nome: CETRI]¡ÏFE TRATAMENTO DE RESTDUOS DE SERVICOS DE SAUDE LTDA
(MATRIZ E FTL]AIS)

CNPJ z 26.522.04'7 / 0001-09
Certidão no : 3663420I/2Q22
Expedição: 27 /t0/2022, às l-4:08:28
Validade:25/04/2023 - l-80 (cento e oitenta) días, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CEERILIFE TRATA¡{ENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS DE SAUDE

LTDÀ (MATRTZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 26.522.047/000L-
09, N.ãO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20II e

13.467/2017, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçäo
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no partal do Tribunal Superíor do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst.jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORITIAçÃO TUPONTAÌITE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sent,ença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previden cLâr ios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévía ou demais títuIos eu€r por
disposição legal, contiver força executiva.

Í:'ìl\r.i r'ìirill srìrqi,sl,l),,1ìì: ilì/ll \,i l.fil .1:ri.ì..r
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição= 26.s22.047loool-09
Razão SociaI :CCTRILIFE TRATRESDE SERVSAUDE

Endereço: ROD MUNICIPAL ANGELO BALDISSERA / LINHA AGUA AMARELA /
CHAPECO/SC/8981s-899

A Caixa Econômica Federal, no Uso da atribuição qUe lhe confere o Art,
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: L4 / t0 / 2022 a t2/ LI / 2022

C e rtif i ca çã o N ú m e r oz 2022L 0 L 40228 4322226 L 60

Informação obtida em 27/10/2022 L4t09:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consu lta-crf .calxa. gov.br/consu ltacrf/pa ges/con su lta E m pre gador.Jsf 1t1
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MUN ICíPIO DE MARMELEIRd,,tIó
ESTADo oo peReNÁ

Marmeleiro,2T de outubro de2022

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Procuradoria Jurídica;

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual com reajuste de valores pelo índice

do INPC

Considerando a solicitação do f)epartarnento de Saúde, protocolado sob n' 8512022, em que

pleiteia aditivo de prazo de execução e vigência referente ao Contrato de Prestação de Serviços

n'13512021, vinculado ao Pregão Presencial n" 108/202l,pelo período de 12 (doze) meses com

reajuste de valores pelo índice do INPC, solicito rnanifestação dos setores de contabilidade e

finanças para indicar a disponibilidade de dotação orçamentária e recursos financeiros para a

garcntiadas despesas.

Na sequência, manifeste-se a Procuradoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e

legalidade do ato.

Após, retomem os autos para despacho.

Respeitosamente;

Jair Pilati
de Marmeleiro

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoaol4l¡nar:rreleiro.nr'. eov.br i lic i!æ¡g02@!ûÂ!îlgleiro. n¡.gov. [r¡ - Telefone: (46) 3525-8 107 / I 105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO 

.

ESTADo oo pRRRNÁ,

Marmeleiro,2T de outubro de2022.

PAREcER coNrÁBrl

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 27 de outubro de 2022,
para verificar a existência cle recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há reoursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO CONTRATO

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos

a

Obs.: Saldo orçamentário em: I

u- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

Waldir
A-

Contador
cRc/PR 071ts2lo-8

Número do processo/Ano: t7U202t
Modalidade e no: Pregão Presencial n' 10812021
No do Contrato 1 351202 I
Tipo de Aditivo Aditivo de prazo de execução e vigência com reajuste de valores pelo índice

do INPC.
Objeto do Contrato Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte,

tratamento e destino final de resíduos hospitalares infectantes,
perfurocortantes e químicos (serviços cle saúde - RSS), atendendo as

necessidades do Departamento de Saúde.
Valor do Contrato: R$ 20,92s.00

Conta 0rgão/Unidade Funcional
Programática

Elemento cle Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

268 3.3.90.39.82.03.00 0 127.627.9410.301 0016 2.027
269

08.02
10.301 Q0t62.027 3,3.90.39.82.03,00 303 37.487,60

0 - Recursos Ordinários (Liwes
303 - Sáude o/o vinc. s/ rec

CNPJ: 76,205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(Prnar:rreleiro.pr'.r¡ov.br i lioitaoatl)21â)nrarnlelciro.þ¡.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
V

<jg>
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 31 de outubro de 2022

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

v J
Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Contro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolArnalnreleiro.nr.eov.br/ licitacao02(Atnrarnreleiro.pr.gov.lrr-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Erefritura Cl,hnaiøal da ùl,hrueløro
- EstadodoFa¡aná ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, l0 de novembro de2022
4

Processo Administrativo n.o ll l/2021
Pregão Eletrônico n." 10812021

Parecer n." 53212022

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre análise de solicitação acerca de aditamento de prazo do

contrato deprestação de serviçosn." 135/2021, vinculado ao Processo Administrativo n." l7ll202I,
Pregão Eletrônico n.' 10812021, celebrado entre o Município de Marmeleiro e a empresa Cetrilife

Tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde Ltda, que tem como objeto a contratação de empresa

para prestar serviços de coleta e destinação final de resíduos hospitalares.

A solicitação é para a proffogação paru um período de mais 12 (doze) meses. O

solicitante informa a necessidade do aditamento.

Parcapresente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Requerimento do Diretor do Departamento de Saúde solicitando o aditamento;

o Pesquisa de mercado com a estimativa de custos;

o Manifestação da empresa concordando com a renovação;

o Certidões Negativas da empresa atestando sua regularidade;

o Manifestação do Setor de Contabilidade e Departamento Financeiro atestando

respectivamente a dotação orçamentária e recursos financeiros para assegurar o pagamento das

despesas;

o Solicitação de Parecer Jurídico pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

Ratificam-se todos os termos, condigões e as demais cláusulas constantes no .o"i'iloo

inicial.

II - Fundamentação .i.,

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

Ø
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de Cl,hwnoløro
Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-0 I

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Foneßax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

administrativo em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica

ostritamente jurídica, sem se adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no

âmbito dos departamentos, nem analisar os aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativos.

O art. 57,1I, da Lei n' 8.666193, prevê que a duração dos contratos ficará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamentários, tendo com exceção aqueles elencados em seus

incisos. O caso em tela tem previsão no inciso II:

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei
ficará adstrita à vigência dos respectívos créditos
orçamentórios, exceto quanto aos relativos:
(...)
II - à prestação de serviços a serem executados de þrma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de
preços e condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses;
(...)

$2" Toda promogação de prazo deverá ser justificada
por escrito e previamente autorizada pela autoridade
competente para celebrar o contrato".

Assim, podemos enumerar os seguintes requísitos para a pronogação contratual:

contrato relativo à prestação de serviços contínuos; obtenção de preços e condições mais vantajosas

para a Administração; prorrogação, no caso, limitada ao total de sessenta meses; justificativa por

escrita do interesse na prorrogação; e autorização da autoridade competente para celebrar o

contrato.

Portanto, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de aditivo que não ultrapasse

os limites legais, podem as partes fazê-lo, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado

o interesse público.

O contrato tem sua vigência expirando na data de 16 de novembro de 2022. Desta

forma, temos que o contrato está vigente, admitindo sua prorrogação. "âØ
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Erofat turø cl,fu naøøl ão cl,hnn elotro
- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/000l-0l

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Foneßax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Tendo em vista a necessidade permanente da prestação e pela caracterfstica de

essencialidade, os serviços de coleta e destinação de resíduos podem ser considerados como serviço

de natureza contínua. A paralisação do serviço poderá trazer prejuízos à administração.

Para viabilizar esta faculdade, deve estar consignado no ato convocatório e no

respectivo contrato a possibilidade de pronogação do prazo. A Cláusula 6.8 do contrato prevê que

a norTna supracitada poderá ser utilizada em caso de necessidade.

No requerimento há a manifestação do Diretor do Departamento de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos informando quanto à necessidade do aditamento.

III- Conclusão

Neste diapasão, entendo pela possibilidade do aditamento do prazo. À luz do disposto

no art. 60 da Lei no. 8.666193, o aditamento ao contrato vigente deve ser formalizado através de

termo de aditamento, o qual deve ser corroborado pelas mesmas partes que celebraram o inicial,

observando que as condicionantes devem ser as exigidas no contrato inicial.

É o Parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico



26 e4

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po pRRaNÁ

DESPACHO

Nos termos da solicitagão do Departamento de Saúde, protocolado sob n' 8512022, com

base no Parecer Jurídico n" 53212Q22 e nas informações prestadas pelos setores de contabilidade

e finanças, autorizo o aditarnento solicitado.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro, 1 1 de novembro de 2022.

JaÍr Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitaoaolalmarrrreleiro.pr'.eov.br/ licitaoaoO2fg)marmeleirn.pr.gg!=b-Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARAN.Á,

SEGIJNDO TERMO ADITIVO AO
CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N" l3s/2021

(Pregão Eletrônico N" 108/2021 - PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMEI,EIRO, pessoa jurídica de direito pill¡lico interno inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identiclade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no ÇPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE
SERVIçOS DE SAIJDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/Ì\4F sob o no

26.522.04710001-09, com sede na Eitrada Municipal EMC364, s/no, Linha,{gua Amarela, Cidade de

Chapecó, Estado de Santa Çataina, CEP 89815-899, Telefone (49) 3322 - 3565, e-mail:
evatrclro@cetrilif'e.ooqbt / cetriliÍe_@,cetriftecg[LbJ, representada por seu administrador, Sr. Evandro
Roberto Rosset, portador cla cédula de identidade civil (RG) n" 3.313.376-0 SSP/SC, e inscrito no

CPF/NÍF sob o no 023.351.989-04, de ora em diante denominacla CONTRATADA, sujeitando-se às

norrnas da Lei 10,520 cle 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as

condições estabelecidas no Edital cle Pregão Eletrônico N" 108/2021, resolvem celebrar o presente

Termo Aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CL,4.USULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual com reajuste
derv'¿ilörês pélö"lndice do INPC.
,¡ ll

cL,Ä.UsULA SEGUNDA - Do ADITIvo DE PRAzo DE EXECIJÇÃO E VIGÊNCIA
Fiea prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento
do instrumento contratual(16lll/2022), ou seja, até 15 de novembro de2023.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO REAJUSTE DE VAI,ORES
O valor será reajustado, com base no índice do INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses (6,4601%),
passando o valor mensal de R$ 1.743,75 (um mil e setecentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos) para R$ 1.856,39 (um mil e oÍtocentos e cinquenta e seis reais), perfazendo o valor total de

RS 22.276168 (vinte e dois mil e duzentos e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos) para o
período de 12 (doze) meses.

cL.Á.usULA eUARTA - DAS DEMATs cr,ÁsIJLAs E coNDIçoEs
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e

inalteradas.

cL^{usuLA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões

oriundas do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente

ihstrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão

rubricadas e assinadas para todos os fins de direito,

Marmeleiro, I I de novembro de 2Q22. EVANDRO Arsrnadodefo,ñ¡
dlqltål por

ROBERTO EVANDRoRoBERTo
ROSSET:023351 989

RO55ET:02 or

3 3 s 1 eeeoa ?.1d0;l#:;í#' "

CETRILIFE TRATAMENTO DEDE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante
RESÍDUOS DE SDRVrçOS DE SAÚDE

LTDA
Evandro Roberto Rosset

Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Iicitncao(â)nralnrcleilo.pr'.gov.br' / licitacno02(â¿nralnrclciro.¡rr.gov,br'- Telefone: (46) 3525-8 I 07 / 8 I 05



MUN rcíPro DE MARMELETRétw
ESTADo oo pnReNÁ

EXTRATO PARA NUTT,TC,IçÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

coNTRATo DE rnnsr.nçÃo DE sERvIços N" 135/2021
(Pregão Eletrônico N" 108/2021 - PMM)

CONTRATANTE: IT¿U{ICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: CETRTLTFE TRATAMENTO DE RBSÍpUOS DE SERVrçOS DE SnÚOn LTDA

OBJETO: aditivo deprazo de execução e vigência contratual.

VALOR: O valor será reajustado, com base no índice do INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses
(6,4601%), passando o valor mensal de R$ 7.743,75 (um mil e setecentos e quarenta e três reais e setenta
e cinco centavos) para R$ 1.856,39 (um mil e oitocentos e cinquenta e seis reais), perfazendo o valor
total de R.922.276168 (vinte e dois mil e duzentos e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos) para
o período de 12 (doze) meses.

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: pelo período de 12 (cloze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (1611112022), ou seja, até 15 de novembro de 2023.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: I I de novembrc de 2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 1l denovembro de2022

de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitocao@.r-r¡¡¡slci-ûrrupLbdlþjlaers02Ø)unpbj-Lo¡u,rÌov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Um bolo de 70 metros para os 70 anos cle Beltrão
JdeB - Dia 14. segunda-feiln. o

Município tlc lirancisco llcltr'âo co-
rnenrorn 70 anos dc cmuncipaçùo
polftico-urlminish'ativo. É fériá¡o
nrunicipal. [Jm dos cvcntos conìe-
nlorativo$ ucouteccró às I ó horus,
no Calçaclão Central, conr o carrtn
do "Pnrabéns a você", o colto clcl bo-
lo pelo prcf'eito Cllcbcr li'ontana t' n¿r

sequôncin haverá a <listribuíçäo dos
pedaços à ¡ropulação. Âs volunt¡irius
dos olubes de mûes vðo a.judur a cor-
tar e servil os pedaços dc bolo ' cerca
dc 80 v<¡luntdtias. A Band¡ Municipul
tambérn vui rì0 apro$ontar ao pfrblico.

A iniciativa é do Prof'citura tle l}¡l-
trão c a Panifìc¡rdora Sabor c (.'ia lbi
coutratrda para prcparal o bolo. Rose
Martins, da Paniûcadora Snbr¡r e Cia.
tlissc quc o trabulh<¡ foi intensilicado
par¿ì entrcgûr a encomenda. 0 bolo
cst¿l sondcl feito enl tohuleiros.

'(iûo 50 tabuleilos.de 1,40 urctru e
v¡o totûlizr¡r T0 lnetros de conrpri-
mento c cercr¡ de 1.100 quilos. Ilose
rliz que as massasì crstão quflsc todas
prontus. "Vanros oomcçur nlontiìr tìâ
vc¡¡le{c, hojc, e o bolo vni scr coìo-
ca' \u um caririnhûo rctiigerrdo,

Oonatrst¡ será dia 19, u¡m
ctnco candidatøs u miss e

qucttro a mistì'lÞen.

JdcB - O concurso Miss M¿nuclci-
ro scni reetlitntÌ: e¡n 2022. O ovcnlo
scr'á organizado súbado, ll, nn sc<ie
socittl da /tr1"N4. Iibtâo insoritus uove
t:nndidalas, quatro ðolns paln o Miss
Tecn - dc 14 a [7 anos - e ciu<:o ¡rurrr
o Miss Muuneleiri:. Os ensaios já vênr
acñendo corn as carr¡iida¡asl EsrZio
0r. .rdo as rnoças, rros cnsaios, ir
protcssora dc dnnçts Cnmila Zoncun c
Elizeu Rodrigues, da Âcadnria Ciu do
Corpo. O concllrso ser¿l semolhante
aos urgunizados nus grandcs citlades.

A conrissùo de ju¡arlos ser'á 1'ol madrr
por l2 pcssoas, entre mtldicos, misscs
¿nligâs, entre elus Ann Schcid, lr4iss
Munneleiro 2007. Após o conculso
haverá baile aninlado ¡:ela brntla [.)lc-

A preparação do bolo qiganle pela

Panilicadora Sabor e Cia.

ll ,u
Ana Scheid, rn¡ss em 2007

quejá t,? no canrinhà0, que foi con-
trlrtndo. lì prr levar nir scgttnda-feilrt
clc m¿¡nhã Fr'ír l)r'rÌçrì [(,'alçudãol. pltr
,1 gcutc conl¡itur o bolo Li na prnça",
infonna ¡ cmprcsárin.

Rosc diz quc "é um rlesafio muito
llranclc, rrras assinr, ao ¡ïcsmo telnpo
muiln Ll()sloso, urr.rito trorrr c crcio qrre
vai ficat tutlo beur bonito". listc é o
primeiro ¡rcclido gi¡lurtc I'cito para a
Prnilicndr:ra Satror c: C'ia, que conlc-
çrou u liurciÒr¡¿u' hf c,:rca dc 30 anos.
Ilosc estf rrr) ctlnrrn(lo da empresa hll
I 7 anos.

Â PanificadoLa S¿rbor e Cia oonta
corn tlcz pcssors envolvidas ¡rest¿r

enconrcnda da Plul'citurrt. A nrassa
tumbóm.já cstá sendo l'eitu. .A,pesal do
desafìo e do scrviço quù ostá dando,
Ilose rcssaltu quc "trl bcm tranquih,
bern de boa, graçus n l)eus; o reohcio
vui ser <¡uatro leitcs, <¡ue é bem gosto-
so, o qus ngradn n nli¡ioriu".

A produção da nrassa c0megou
quinta-l'cirr, I0, c as 2rJ0 nrassas
serão fL'itas até ho.ic l)r'rì 0orììeçal' a
nìoulag,anr tlo bolo. A populnç,io bcl-
troncnsc cstá (ollvi(ìir(la prrra partici-
plr cla l'estir,

lro Baile, do lì.io Graude do Sul.
As mesas estão sentkl verrdidas n

Iìfi 480 (conr seis cadeiras) e de äcnte
¡rara a pista de <lançrs a ll.li 540. Os
coutntos porlcru ser fbitos com l:llizcu
fl.odrigucs, orgarrizudor cla prornoçño.
pelo foue,46 "- 9-9928-6362.

.¿\ vcnccclor'it tccc,l¡crír a fhixn ofìciul
ckr Miss l)arauhlllnivclso, uiua coroa
c a inscliçào no corìour$o do lr4iss
Paraná, c lcr'¿t u¡ìla palcoril oonr Ârra
Schcicl ¡rirnr uln l)¿rc(ìtc tlc. selviçrr e
luscr. Nt¡ JUiss'lcen. l vencedora rt
ccbelf a coroa, l'uixa e a inscriçào para
0 conor¡r'so cstadu¿rl.

Iìlizeu cr¡ntlr qLrc' âs pessons estão
nruito rnsiosas pala û roativaçrl(Ì do
rìOrìcUÌso r'¡uei vai rrrovimentAr a citla-
de. ¡\té a sentarra ¡rassrtla já haviu ó0
nresas vcrnditllts.

As pcssoas podcrn vcr futos c det¿-
lhes do concursu rrr página do Insta-
granl fr!Missl\4 arttclciro.

Agência do Trabalhaclor de DV recebe prêmio estadual
Foi recebido o prênxio "ouro" em e.\cel.tôncia to lt'rrilotial c nre lhori¿ d<¡ eulte as 30 utelhr:¡ros tltl Bnt-

atenrlime.nio (n mi(:roeemt)ren(tedor iìiiïiili,,.j:, Ëi,lsi?å,,,,Íì ;il¿,"til':ïlfJljji".jå',ïtrJl
rccel:cr¡ o pr'ôrnio clerrorui- 'luurtto (['P), secrc[rhio rnu-

Dn assessorla - Nos dias cnt Foz cltl fgunçtr. Esse pr'ô- na<io "trLrro" e¡r: excrelôrrcia rricipal de l)cscnvolvirnenlo
7,8 e t hottve a enltcga do mio (r rclþrência ern ¿ìrnbito ao ¡tendirrrentr¡ ao tuicrro- Ëconcìnlictr,Alexanrl¡r¡ÂIff,
¡rêntío estaduol dos Çorni- naciontl pela sua atuação enr¡rrecndcdor. () trnballro c a ct¡uipc dLr Agôncia do
tês <los Ilequcuos Neg(rcios, hislriric¿i no ckrscnvolvimen- realizarlo no nrurricípio eslá 'liaballrliklr.

Concurso Miss Marmeleiro tem nove candi datas

o

'c
L
B
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EDtfAL 0E CoNVoCAçAo
ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

JEEP CLUE FRANCISCO BELTRÄO.PR ÉIIIidð'

de 6ern fìns lucrstivos. alravá6 dú seu pßsldeilte

no uso dos rtribuiçöes qus lhe c0nfere 0 Eslatuto

Social, convoc€ lorjos os äsôoc¡ados para p¿tu
clpsrem da ASSEMBLEIA GERAL oRDINARIA,
a sor rôellzada no dia 08 d6 dezBmbro ds 2022,

às 19h30 êrì s€gunda e rrll¡rra convocåçllo corn
qualquer número de presenles, no Runcho Veflto Nogr0, rur Anl0nlo Cârgni.
ni, núnero 100, Frâ0c¡sco Bsllr0o, Parûná. parü dclil)erore¡n sobre à soguirìle
ORDE[,I OO DIA:
l.Elelçöeo pars a dlretoda 2023;

2- Prsslûçã0 d0 contûs sx€r0lclos 2022i

3. oulros ussunlos de ifltere$se dos åssociudós

0 crono{Jrsma d(ig slrvldados dsslr assemblsrÍr oDedocer¿ 0 seguinlo ordorn:
19h00mln - recspç¿,o dos sóc¡os n0 locål deteminadoi
19h1linin - p¡lnxrho convocâçilo paru ii âssomblci;¡,

19h30mln - úlllms convocaçáo e aberlura dos lrabalhos d€sta 0ssomblolâ,

0 dollborado ne mesma obrigará ¿ |odos os associatjos, ainda quo ausonles
ou disco¡dânlo8.

Frnnclsco Boltrlo.PR, 12 d0 n0v0mbr0 d0 2022,

Giovani Rlsso
Pr06ldonlo do JEEP CLUB FIIANCISCo EELIRÄ0

Prefeiturra Municipal de Mamreleiro
mrats ß\rf(¡ô
¡mrMfttÐ¡uïlo^Ò

trnrum n xÍilÂ(¡}il üll(rltx¡ flJ ¡r
ûrlbrffir$rù:{r ht$(þ\ur¡r1t x^x'Hrft uM¡/o

ct¡ÌtbÌa\ c!1uft thfac¡tÿx ù'ilüiÁE [¡, {4ÿri\ñ ilr. i^r ) !; r. rÐ{
Otíl'lO rnò" û ÿ.; & rF,.$ $i,È ¡rsÈ,rl
ÿ{¡A O )úi ¡¡¡rwd{(rùh¡hr ýÀ\s iSfr t''tx;A t t.,t r,,' ¿.t t, r'
(dQlì).Þ{¡orÍrñ1& It t :l | :riFÞ¡ ófrú, trwrr 6rÊ¡{r,¿rd3¡
rúù,.Èsdits¡l{ I ¡{ lr¡rrdrúr.qor4tdieil r.d'.;ds! ù r!, Li¡r.
¿l,',!l;ùÂlst&rtu6rlnûùr|dtrúÞ¡rr ñÝ'r¡¡¡i r'{¡,r,!'{r.t{.ú

ev¿ ü (rd\*ù ¡ uÞasu F! s¡ ù l:6r)'É, rdi 
'b 

rù.¡d,,!'
wffirútuilÁ ll i,iJlaq d rtúñ*r,1ñ¿:¡rr
úrl^ r*ilsuÍtrNrÁfi rrl) ¡t ûÞÝù¡1..ù.
f ino (õ¡{¡llñ*iri, túùÞl

lft¡l4ll ùMdo¡er)
Mârlia ffi,ûCúÿk¡

úñ*m*qfrr F1!Êús!ß\d, 
'tq¡þ

&,bSH:¡ûú'rù,ture 1ì rúrr r¡br

lÁl^ l¡lÄtffilÌtùmÆfl1þ ll ¡ñshdri !: I

twn qdñûÁt¡*ñ,¡¡*{Þlra
lldñ.,0ùñrtnÈ.i,!.':

t;úk}|¡¡0 8tu,1"[bþ

0 Oficlo de Registro Civil de Dois Vi?inhos'PR informo os casemen-
tos a serem realÞ¿dos correndo o prazo do Edital de Prcd0mas:
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tý1tt)L]22,l

JôÍol CttCoso Klhllot o A¿tù Aù¡r¡nÈ
ltu&.ñir

3' : i t'2i:?1 t1 : î,' : | 4it22

ovtIE022 â 1ù1tno22
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c) Atestado de saúde ocupacional, a ser emitido por Médico indicado pelo Municfpio,
d) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecida pelos cartórios judiciais federal e estadual e Secretaria

de Segurança Pública dos domicflios onde o candidato tenha residido nos últimos cinco anos (expedida, no
máximo, há três meses de sua apresentação);

e) Certidão Negativa para Efeitos Civis, do Cartório Distribuidor da Comarca onde resida (expedida, no máximo,
há trinta dias de sua apresentação);

0 Certidão de Quitação Eleitoral;
g) Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça - Cadastro Nacional de Condenados de Crime de

lmprobidade Administrativa,

lll - Declaraçöes em formulário próprio a serem fornecidas pela Divisão de Recursos Humanos:
a) Declaração de näo acúmulo ilfcito de aposentadoria, emprego ou função pública;
b) Declaração de bens e valores que compöem o seu patrimônio privado (a ser preenchida no RH);
c) Declaração de não exercer qualquer atividade pública ou privada incompatfvel com o exercfcio de sua função;
d) Declaração de Parentesco;
e) Declaração de näo incursão em pena de demissão e/ou de destituição de cargo em comissão;
f) Declaração de Pleno Gozo dos Direitos Civis e Polfticos.

Parágrafo único. Os documentos a que se referem os incisos ll e llldeste artigo, deverão ser apresentados na Divisão de
Recursos Humanos até o momento da assinatura do Termo de Posse, sob pena da nomeação tornar-se sem efeito.

Art. 30 No ato da apresentação dos documentos a que se refere o art. 20 deste Edital, o candidato receberá uma guia de
encaminhamento para a realizaçäo do Exame Clfnico com a informação dos locais e horários dos exames.

Art. 40 O não comparecimento da candidata convocada por este Edital até o dia 21 de novembro de 2022, resultará em
perda automática da vaga.

Art. 50 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 16 de novembro de 2022.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO SECUNDO TERMO ADTT|VO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS No 135/2021 (Pregão Eletrônlco No 10812021- PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA:CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIçOS DE SAÚDE LTDA
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.
VALOR: O valor será reajustado, com base no fndice do INPC acumulado nos riltimos 12 (doze) meses (6,4601%),
passando o valor mensal de R$ 1.743,75 (um mil e setecentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) para R$
1.856,39 (um mil e oitocentos e cinquenta e seis reais), perfazendo o valor total de R$ 22.276,68 (vinte e dois mil e duzentos
e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos) para o perfodo de 12 (doze) meses.
PRAZO DE EXECUçÃO E VICÊruClA: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do instrumento contratual
(1611112022'), ou seja, até 15 de novembro de2023.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 11 de novembro de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,

Marmeleiro, 11 de novembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro
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D¡ár¡o Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

httpi//www.marmelelro.Þr.ßov.br/ no llnk Dlárlo oflclal.
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